
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA

TOMADA DE PREÇOS N° GM-TP003j21

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PARA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA NO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÓES
E NA ELABORAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS
EMANADOS PELAS NECESSIDADES DAS
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO
MUNICÍPIO.

A Prefeitura Municipal de Itaiçaba, através da Comissão Permanente de Licitação,
devidamente nomeada pela Portaria 2021.01.04-03/GABPREF de 04 de janeiro de 2021,
torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo
previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global,
para atendimento do objeto desta licitação,de acordo com as condições estabelecidasnesta
Tomada de Preços, observadas as disposições contidas na Lei Federal n" 8.666/93 de
21.06.93,e suas alterações posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

Os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" e "PROPOSTAS DE PREÇOS" serão
recebidos em sessão pública marcada para:

As 09:00Horas,
Do dia 22 de abril de 2021,
No endereço: Sala de licitações, localizada na Av. Coronel João Correia, 298, Centro,
Itaicaba/CE.

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os
segulntesanexos:

ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV

TERl'viODE REFERÊNCIA
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.
MINUTA DO TERlvIOCONTRATUAL.
MODELO DE DECLARAÇÃO (Artigo. 27, inciso V, da Lei
Federal n° 8.666/93 e inciso ~,(III do art. 7º da Constituição
Federal).
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1.0- DO OBJETO

1.~- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NO DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÔES E NA ELABORAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS EMANADOS
PELAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO
MUNICíPIO.

1.2- O valor estimado desta licitação é de R$ 329.800,00 (trezentos e vinte e nove mil e
oitocentos reais), para o período de 12 (doze) meses.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1.1- Nào poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. o 8.666/93 e suas
alterações posteriores;

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- É vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a
execução do objeto desta licitação;

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente
cadastrada na Prefeitura Municipal de Itaiçaba, ou não cadastrada, que atender a todas as
condições exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia útil anterior à data para
abertura do certame, observada a necessária qualificaçào.

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados
por preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração
pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em
inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome do(a) licitante,
salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condição
através de documento legal.

2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as Propostas de
Preços de mais de um (uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de
procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob
pena de exclusão sumária dos(as) licitantes representados(as).

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada
procuração por instrumento público ou particular, esta última com firma do
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OUTORGANTE, reconhecida em cartório. Em qualquer dos casos aqui citados, o
documento só será aceito se apresentado em original ou por cópia autenticada em cartório;

2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios
previstos nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a licitante terá que apresentar
declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP (Empresa de
Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que detenha(m) os
poderes de administração da sociedade.

2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a
participação na licitação, porém, o(a) participante não terá direito à fruição dos benefícios
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01- DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° GM-TP003j21

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° GM-TP003j21

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito do (a) PROPONENTE na PROPOSTA
DE PREÇOS.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A".

4.1-0s Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

4.1.1-Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório, ou por servidor desta Comissão de Licitação, exceto para a
garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido
exclusivamente em original;

a.1) No caso de autenticação por Servidor da Comissão de Licitação, os interessados
deverão encaminhar-se ao setor de licitações, nos dias úteis, no horário de expediente local,
portando os documentos (originais e cópias), os quais serão conferidos, carimbados e
assinados pelo agente.
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4.1.2-No caso de documentos emitidos eletronicamente Via internet, deverão ser
apresentados os originais, porém sua validade será submetida a confirmação pelo (a)
Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio através do próprio sítio do órgão emitente.

b)Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA]URÍDICA CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal,
dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2-A Constituição da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir:
a) Registro comercial, no caso de empresá individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) Contrato Social e alterações da sociedade de advogados ou a última Alteração
Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato), registrados na Ordem dos
Advogados do Brasil.

4.2.2.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Inscrição Municipal (da sede do licitante)

4.2.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do licitante.
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a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751,de 02.10.2014;

b) A comprovação de regularidadepara com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida AtivaMunicipal;

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidadede Situação- CRS,e

4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do
Trabalho.

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1-Cornprovação de Inscrição do (a) licitante junto a Ordern dos Advogados do Brasil
(OAB), da sede do Licitante.

4.2.4.2 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que oCa)licitante tenha prestado ou esteja prestando serviços de
natureza e esp~ciecondizentes com o objeto desta licitação.

4.2.4.3- Comprovação do (a) LICITANTE possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega dos documentos, 01 PROFISSIONAL:

b) 01 um(a) Advogado(a), devidamente inscrito e em situação regular junto à
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, que deverá ser comprovada através de
certidão emitida pela referida instituição e dentro do prazo de validade.

4.2.4.4- O vínculo dos profissionais acima exigidos poderá ser comprovado do seguinte
modo:

a) Se sócio, através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver, devidamente
registrado (s)na Junta Comercial, ou entidade equivalente;

b) Se empregado, através de cópia da Ficha ou Livro de Registro de Empregado e da
Carteira de Trabalho e Previdência Social;

c) Se contratado, através de contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura
deste certame, assinado e com firma reconhecida das partes.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
__ 'ifMa __ .-
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4.2.5.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

4.2.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social (2019),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da
apresentação da proposta.

4.2.5.2.1. Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, transmitidos via
SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a
INRFB vigente.

4.2.5.2.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial e em Jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial.

4.2.5.2.3.No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura devidamente registrados na Junta Comercial, constando,
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou
a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

4.2.5.2.4. No caso de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

4.2.5.3-Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC :ATIVO CIRCULANTE
AC+RLPLG=---
PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

RLP :REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

a.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5°, da Lei 8.666/93, pois
permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram
estabelecidos observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação
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financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame,
pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

4.2.5.4. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social
na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da
Lei Complementar n? 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração
Anual do SimplesNacional - Microempreendedor Individual).

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS

4.2.6.1- Declaração expressa, na forma do anexo III desta Tomada de Preços, de que
atende ao inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso )L'DCIII do art. 72 da
Constituição Federal.

4.2.6.2- Declaração, com a indicação da equipe técnica indicada pela licitante, conforme
exigidono item 4.2.4.3 deste edital;

4.2.6.3- Declaração emitida pelos profissionais mencionados no item 4.2.6.2 acima, da
disponibilidade para a prestação dos serviços objeto desta licitação.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B"

5.1- As propostas deverào ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em
uma via datilografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante.

5.2.2-Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;

5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por
extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente
no objeto deste Edital;

5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura
deixar de explicitar em sua proposta;
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5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
posteriores;

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de
Licitação deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata;

6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão de documentos ou informações que deveriam constar
originariamente da proposta;

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que
será assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o
§ 12 do art. 43, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de
preço será realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços;

6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B"
PROPOSTA DE PREÇO, proceder-se-á com a abertura e com a análise dos envelopes
referentes à documentação;

6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem e
procedam, se quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei;

6.9- A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma
sessão, o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os
interessados;

6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao
disposto no art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos
inabilitados, dos seus envelopes "propostas", devidamente lacrados;

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas pela
Comissão e pelos(as) licitantes presentes;
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6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso I, alínea b, da Lei n° 8.666/93;
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6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

7.1- Compete exclusivamente à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e
informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a
exequibilidade das propostas apresentadas.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observada as exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B -AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - ENVELOPE "B"

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, § 1Q.

do art. 45 da Lei das Licitações;

7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos;

7.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto,
eventualmente configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassificação da proposta;

7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio,
observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014;

7.7- Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n" 123/2006 e 147/2014, considerar-se
ão empatados (empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e
empresas de pequeno porte que sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta de menor preço apresentada;

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por
empresa que comprove ser regularmente enquadrada como micro empresa .ou empresa de
pequeno porte;

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte
forma:
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a) A Comissão de Licitação convocara a microempresa ou empresa de pequeno porte
melhor classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira
classificada;

b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de
preclusão do direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará à

condição de primeira classificada no certame;

c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
das alíneas "a" e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificação,
para o exercício do mesmo direito;

d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas micro empresas ou
empresas de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o
direito de preferência, através da apresentação de melhor oferta.

7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes
classificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.

7.11- SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS

7.11.1- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços;

7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexequíveis;

7.11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de
Preços, nern preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

7.11.4- Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas
alterações;

7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os(as) licitantes serão
convocados(as), vedado qualquer outro processo;

7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de
inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ ou documentação apresentada.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO
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8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada mediante
termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória,depois de ultrapassado o prazo
recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada
de Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir
da data da convocação encaminhada ao(à) licitantevencedor(a) do certame;

9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o "Termo de Contrato" no
prazo estabelecido no subirem anterior, caracterizaráo descumprimento total da obrigação,
ficando sujeito às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e alteraçõesposteriores;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora,
seus anexos, bem como os demais elementos concernentes à licitação,que serviram de base
ao processo licitatório;

9.4- É facultado à Adrninistraçào, quando o(a) convocado(a) nào assinar o "Termo de
Contrato" no prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes,
obedecendo a ordem de classificaçàoestabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a
licitaçãoconsoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alteraçõesposteriores.

10.0-DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

10.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

10.2-Fiscalizare acompanhar a execução do objeto contratual;

10.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO (A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçào do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;

10.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) a vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

10.5- Colocar a disposição do contratado toda a documentação necessária para a perfeita
execuçãodos serviços solicitados.

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
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certame;

11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

11.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do (a)
CONTRATADO (A);

11.4- Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para a fiel execução dos serviços,
sempre que demandado pela CONTRATANTE, tanto na forma presencial quanto à
distância, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

11.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRA TADO(a) nào deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;

11.7- Providenciar a imediata correçao das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;

11.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Itaiçaba por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do (a)
CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura
Municipal de Itaiçaba;

11.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;
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11.11- Respeitar as norrnas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

12.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO

12.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n08.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores.

13.0-DA FORMA DE PAGAMENTO

13.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada a
Prefeitura Municipal de Itaiçaba, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente a
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

13.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil,
de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

13.3- Caso o faturamento seja aprovado pelo (a) Prefeitura Municipal de Itaiçaba, o
pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela
CONTRA TADO(A).

14.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

14.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, com base ria variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

15.0-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Prefeitura Municipal de Itaiçaba, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à Prefeitura Municipal de Itaiçaba, independente de
notificação ou interpelação judicialou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com aAdministração, pelo prazo de até 02 (dois)anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitação.

16.0-DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;

16.2-Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativaprevista no art. 79, inciso I, da Lei nº
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos
I a IV, parágrafos 1º a 4º, da Lei de Licitações.

17.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

17.1- O(A) CONTRATAD O(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1º,
do art. 65, da Lei de Licitações.

18.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei nº 8666/93 e suas alteracões;

18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente;

18.3-Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipalde Itaiçaba e encaminhados à
Comissão de Licitação;

19.0-DA FONTE DE RECURSOS
19.1- O valor global do Contrato a ser celebrado correrá por conta das dotações
orçamentárias abaixo especificadas,elemento de despesa n° 3.3.90.35.00/3.3.90.35.01.
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UNIDADE ADMINISTRA TIV A DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
GABINETE DO PREFEITO 0101.04.122.0100.2.001
SEC. DE ADM, FTNANC;AS E 0201.04.122.0100.2.003
PLANE}AMEN'J'O
SEc:. DE AG IUCULTUltr'\, l'I~:c:., ;\QUIC E 0301.20.122.0100.2.008
MI210 r\MBIEN'I'E
SI«; DE INI-'RAI'SI·RlJ'llIH..\, lN!), CO:'vl. I': 0401.15.122.0100.2.024
TURISMO
SI«; DI ': ASSISTENC!t\ SOU;\L, TRM~., jUV. 0704.08.122.0100.2.106
I': 1':MPRr':ENDEDORISMO
SECRETARIA DE SAUDE 0501.10.122.0100.2.030
SEC DE EDUCAÇAO, CULT, DESP., 060112.122.0100.2.049
CII~NClt\ E TECNOLOGIA

20.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20,1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas
nesta Tomada de Preços,

20,2- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da
Administração, por decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância
de interesse do Município;

20,3- É vedado ao servidor dos órgãos e/ ou entidades da Administração Pública Municipal
de Itaiçaba, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo
Poder Público Municipal de Itaiçaba, participar como licitante, direta ou indiretamente, por
si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação,

20.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da
Prefeitura Municipal de Itaiçaba, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei n"
8.666/93;

20.5- Os casos 01TI1SS0S deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de
Licitação, nos termos da legislação pertinente.

20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o
da Comarca de Itaiçaba, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

ITAIÇABA/CE, 06 DE ABRIL DE 2021.

rft4~~~:~~o
.---------------_ ......_---_ ....._--,
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

1. ÓRGÃO(S) SOLICIT ANTE(S):
GABINETE DO PREFEITO
SEC. DE ADM., FINANÇAS E PLANEJAMENTO
SEC. DE AGRICULTURA, PEC., AQUIC. E MEIO AMBIENTE
SEC. DE INFRAESTRUTURA, IND., COM. E TURISMO
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRAB., JUV. E EMPREENDEDORISMO
SECRETARIA DE SAÚDE
SEC. DE EDUCAÇÃO, CULT., DESP., CIÊNCIA E TECNOLOGIA

2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOT~ÃO ORÇAMENTARIA
Ct\BlNETE DO PREFEITO 0101.04.122.0100.2.001
SEC DE I\DM., FINANÇAS E 0201.04.122.0100.2.003
PLANEj/\MENTO
SEC DE r\GRICULTURA, PFC., i\QUIC. E 0301.20.122.0100.2.008
MI';10 J\rvIHrENTI~;
SI;:C DI': INI,'1\AI;SI·H.U·I·Ult\, INl)., U)ívl. I~ 0401.15122.0100.2.024
TUIZISMO
SI·:C DI,; I\SSISTI':Ne:L\ soe: 11\1., '1'1\Mi , J UV. 0704.08.122.0100.2.106
I'; I~MPRI';ENDE!)OlUSMO
SL~:e:Rl·:J'i\R"\DI_':SAUDt-: 0501.10.122.0100.2.030
SI·:C DE EDUCi\ÇAO, CU],']' , DESP., 0601.12.122.0100.2.049
ClÚNCIA ETI_':CNOLOGlt\

ELEMENTO E SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00/3.3.90.35.01

3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos Ordinários.

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 329.800,00 (Trezentos e vinte e nove mil e
oitocentos reais)

II - DETALHAMENTO DA DESPESA

5. OBJETO: CONTRATAÇAo DOS SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇAo DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA NO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E NA
ELABORAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS EMANADOS PELAS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICíPIO DE
ITAICABA/CE.
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6. JUSTIFICATIVA: A presente licitação justifica-se pela necessidade da
Consultoria e Assessoria Jurídica para formalizar as ações judiciais e extrajudiciais de
interesse do Município compreendendo, inclusive, ações civis públicas, mandatos de
segurança, defesas de natureza civil e trabalhista, perante a justiça do trabalho, estadual e
justiça federal, ações iniciais, defesas, contestações, recursos, análise de editais de licitações,

GOVERNO MUNlCll)Al DE

ITAIÇABA

suas minutas e emissão de pareceres.

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1- Este objeto será contratado através de licitação na modalidade Tomada de Preços, do
tipo Menor Preço Global.

7.2 - Compreendendo inclusive ações civis públicas, mandatos de segurança, defesas de
natureza civil e trabalhista, perante a justiça do trabalho, estadual e justiça federal, ações
iniciais, defesas, contestações, recursos, análise de editais de licitações, suas minutas e
emissão de pareceres. Bem como assessoria na abertura de processos administrativos contra
licitantes que deixam de assinar contratos, que entregam objetos de contratos em atraso
dentro outros;

7.3 - Manter no Município de Itaiçaba/ CE, durante toda a semana um profissional em
advocacia, incluso no preço unitário todas as despesas de locomoção, hospedagem e
refeições.

7.4 - No preço unitário por item também deverá está incluso as despesas de locomoção
intermunicipais e interestadual quando necessário.

III - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão
da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.
9. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a
prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei
Federal n° 8.666/93.
10.PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (TRINTA)
DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos SERVIÇOS e o
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas,
através de crédito na conta bancaria da Detentora.

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA E
CRITÉRIO DE]ULGAMENTO

11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e
quantidade solicitada, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas,
tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente
sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos;- ...
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VII- DOS QUANTITATIVOS EVALORES MÉDIOS

VR. VR. VR. VR. VR. VR. VR. VR.
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERViÇOS UNIDADE QTDE UNT TOTAL

UNT TOTAL UNT TOTAL UNT TOTAL MÉDIO MÉDIO
CONTRATAÇÃO DOS SERViÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA
PI=lESTAÇÃO DE SERViÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA

1 JURíDICA NO DESENVOLVIMENTO MÊS 12 4000,00 48.000,00 4.200,00 50AOO,00 4.000,00 48.000,00 4.066,67 48.800,00
DAS AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE
ATOS ADMINISTRATIVOS EMANADOS
ELAS NECESSIDADES DO GABINETE
y) PREFEITO.

f----i-:-- -
CONTRATAÇAO DOS SERViÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA
PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA

·2 JURíDICA NO DESENVOLVIMENTO MÊS 12 4.000,00 48.000,00 4.500,00 54.000,00 4.000,00 48.000,00 4.166,67 50.000,00
DAS AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE
ATOS .ADMINISTRATIVOS EMANADOS
P~~ 'NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANELAMENTO
CONTRATAÇÃO DOS SERViÇOS
T~:CNICOS ESPECIALIZADOS PARA
PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURíDICA NO DESENVOLVIMENTO

3 DAs AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE MÊS 12 2.000,00 24000,00 2.150,00 25.800,00 3.000,00 36.000,00 2.383,33 28.600,00
ATOS ADMINISTRATIVOS EMANADOS
Pl::L.A.S NECESSIDADES DA
SI:::CRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA, AQUICULTURA E MEIO

r-or~BIENTE _
";,?NTRATAÇAO DOS SERViÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA
PRESJAÇÃO DOS SERViÇOS DE
A~jSESSORIA E CONSULTORIA

4 JLIRíÓICA NO DESENVOLVIMENTO MÊS 12 3.000,00 36.000,00 3.500,00 42.000,00 4.000,00 48.000,00 3.500,00 42.000,00
DI~S AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE
A-"OS ADMINISTRATIVOS EMANADOS
PE~S NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,
If\lDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
CONTRATAÇÃO DOS SERViÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA
Pf~ES.TAÇÃO DOS SERViÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA IJURíDICA NO DESENVOLVIMENTO

5 D;~S AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE MÊS 12 4.000,00 48.000,00 4.300,00 51.600,00 4.000,00 48.000,00 4.100,00 49.200,00
A-·.'QS ADMINISTRATIVOS EMANADOS
PELAS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
AqSI$TÊNCIA SOCIAL, TRABALHO,
JUVENTUDE E EMPREENDEDORISMO

Av. Coronel João Correia, 298 - Centro - ItaiçabalCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112
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Ci)NTRATAçÃo DOS SERViÇOS
T~CNICOS ESPECIALIZADOS PARA
P~ESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
ASSESSORIA E CONSUL TORIA

6 JORíOICA NO DESENVOLVIMENTO MÊS 12 4.000,00 48.000,00 4.300,00 51.600,00 4.000,00 48.000,00 4.100,00 49.200,00
DAS AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE
ATOS ADMINISTRATIVOS EMANADOS
PELAS NECESSIDADES DA
Sl:CRETARIA DE SAÚDE
CqNTRA TAÇÃO DOS SERViÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA
PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE
ASSESSORIA E CONSUL TORIA
JURfQICA NO DESENVOLVIMENTO

7 DAS AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE MÊS 12 5.000,00 60.000,00 5.500,00 66.000,00 5.000,00 60.000,00 5.166,67 62.000,00
Aios ADMINISTRATIVOS EMANADOS

ct!;~LAS .. NECESSIDADES DA
sECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUC;AÇÃO, CULTURA, DESPORTO,
Ci.ÊNCIA E TECNOLOGIA

312.000,00 341.400,00 336.000,00 329.800,00

Av. Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiçaba/Clí - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA

cPAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Local e data

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA.
Comissão Permanente de Licitação.

REF.:TOMADA DE PREÇOS N° GM-TP003/21

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de'
Preços em referência, cujo objeto é , pelo valor global de
R$ ( ), com prazo de execução até 12 (
doze) meses.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de
Preços.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS QTDE UNID VALOR
SERVIÇOS MENSAL TOTAL

01
02
03

VALOR GLOBAL - R$

NOME:
ENDEREÇO:
CNPJ / CPF N°:
REPRESENTANTE LEGAL:
CPFN°:
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta)dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiçaba/Cli - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-08\ CGF: 06.920.231-1\ Fone: (88) 3410.1112



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

GOVERNO MUNICIPAl DE

ITAIÇABA

ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL

CONTRATO N° _

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE ITAIÇABA, ATRAVÉS DO
(A) COM A
EMPRESA
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

o Município de Itaiçaba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av.
Coronel João Correia, 298, Centro, Itaiçaba/CE, através do (a) , ,
inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)
Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). , doravante denominado de
CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado,
____________ , com endereço na , inscrita
no CNPJ/MF n° , representada pelo(a) Sr(a).
__________ , inscrito(a) no CPF/MF n° , no final
assinado(a),doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com a Tomada de
Preços n" , Processo n° , em conformidade com o
que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as
partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB]ETO

l.~-O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS
TECNICOS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NO DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS EMANADOS
PELAS NECESSIDADES DO (A) DO MUNICíPIO DE
ITAIÇABA/CE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2.1- O presente Contrato tem como fundamento a Tomada de Preços n° GM-TP003j21,
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim
assinado(a), bem como a proposta dota) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste
Termo Contratual, independente de transcrição.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiçaba/Cli - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-1 1Fone: (88) 3410.1112
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GOVERNO MUNICIPAL DE

ITAIÇABA
CONSTRUINDO UMA NOVAHISTÓRIA

3.1- O valor global deste Contrato é de R$ ), nele estando
incluídas todas as despesas e custos necessários a sua perfeita execução, sendo pago
mensalmente o valor de R$ ), conforme planilha em anexo.

cLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à
Secretaria de , até o 10° (décimo) dia útil do mês subseqüente a
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

cLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 ( doze)
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n08.666/93, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

7.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores;

7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

7.3- Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATAD O (A) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7.5 - Colocar a disposição do contratado toda a documentação necessária para a perfeita
execução dos serviços solicitados.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - Itaiçaba/CE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112
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8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do
certame;

8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

8.3- Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTR_ATADO(A);

8.4- Disponibilizar profissionais devidamente habilitados para a fiel execução dos serviços,
sempre que demandado pela CONTRATANTE, tanto na forma presencial quanto à
distância, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

8.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

8.6- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do (a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;

8.7- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;

8.8- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execuçao do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecul1lanamente;

8.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Itaiçaba por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do (a)
CONTRA TADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura
Municipal de Itaiçaba;

8.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - ltaiçaba/CE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-1 1Fone: (88) 3410.1112
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8.11- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

cLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Secretaria Contratante, em caso de atraso dos serviços
superior a 30 (trinta) dias;

bA) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à Secretaria Contratante do município de Itaiçaba,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pumçao ou até que a
CONTRA TANTE promova sua reabilitação.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nQ.
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos
I a IV, parágrafos 1!..!a 4!..!,da Lei de Licitações.

cLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Av.Coronel Joáo Correia, 298 - Centro -Ttaiçaba/Cfí - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-11 Fone: (88) 3410.1112
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11.1- O (A) CONTRA TADO(A) fica obrigado (a) a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1Q,
do art. 65, da Lei de Licitações.

cLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei n" 8666/93 e suas alterações; ,

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente;

12.3- Os recursos serão protocolados na Secretaria Contratante e encaminhados a
Comissão de Licitação;

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação
orçamentária n° , elemento de despesa n" _

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itaiçaba, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Itaiçaba/Ce, _ de de 20_

(Nome do Ordenador)
Ordenador de Despesas

Secretaria de _
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
01. _
Nome:
CPF:
02. ___
Nome:
CPF:

Nome do representante Legal
Nome da Empresa

CONTRATADO (A)

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro -ltaiçabalCE - CEP: 62.820-000
CNPJ: 07.403.769/0001-081 CGF: 06.920.231-1 1Fone: (88) 3410.1112



ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° GM-TP003j21

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho
noturno, perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com
menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em
cumprimento ao disposto no inciso :XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal e de
conformidade com a exigênciaprevista no incisoV, do art. 27 da Lei Federal n? 8.666/93 e
suas alteraçõesposteriores.

______ -_, _de de 20_

Carimbo e assinaturado representante legalda empresa.

~·~·.I ••.w'..,.~ :o.:i;!-~ __ """ "" '"

Av.Coronel João Correia, 298 - Centro - ltaiçabalCE - CEP: 62.820-000
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇABA - A Comissão de
Licitação, localizada na Av. Coronel João Correia, 298, Centro - Itaiçaba/ Ce, comunica aos
interessados que no dia 22 DE ABRIL DE 2021, às 09:00 horas, abrirá licitação na
modalidade Tomada de Preços n° GM-TP003/21, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA NO DESENVOLVIMENTO DAS
AÇÕES E NA ELABORAÇÃO DE ATOS ADMINISTRATIVOS EMANADOS
PELAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO
MUNICíPIO DE ITAIÇABA/CE, o Edital encontra-se disponível no endereço acima, no
horário de expediente ao público, pelo portal do TCE-CE: https:/ /licitacoes.tce.ce.gov.br/
e ainda pelo site municipal https:/ /www.itaicaba.ce.gov.br/. Itaiçaba/CE, 06.04.2021.
Joéliton Oliveira Fulgêncio - Presidente da CPL.

PUBLICAR, para circular no dia 06.04.2021,nos seguintes veículos de comunicação:

• JORNAL DIÁRIO DO NORDESTE
• DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

FATURAR PELO GABINETE DO PREFEITO.

Av.Coronel Joáo Correia, 298 - Centro - Itaiçaba/CE - CEP: 62.820-000
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os requisãos-da modalidade prevista na medida provisória n" 931120 e
O Congresso debaterá o ternário all;ailfo proposto pela Oireção ~ual:

Naciooal e Internacional: b) Balanço da !jeStOO;c) Plane de atoaçãc para o
d) EIeiçao e posse da Oireção Estadual. Executiva e Conselho F1SC81da Inlo... 1dic:aV!

I nos termos do Estatuto. A Direção Nacional dd Intersindicat dá a mais ampla
convocação que devera ser publicada nos ~ de comanicaçâc dispostos .
São Paulo, 05 de abt"ilde 2021: Edson Cameiro - Secret3rio Gef'3f da Int.,rsi,""",all

COMISSÃOElErtOtlAl. ADEPQt.-ce-ATO 08
A.TA~D:AELEIÇÃOAOS CAACOSDA DlRETORlA EXECU~A. c;oNSELHO DE ÉnCA. CONSl:.ut0 f'lSCAL c COMISSAo
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CEAM' -AOEf'Ol, TRIENIO 2021/~024., . " ,

. CONSIOEAAN.DOõG prerroQlltl"c:o;",~tilbe!~I<la~rói) ~~~ ...~C!<I ~liçl!!? dO"~leilad~ d~.Polkb,Cl~ll-d(U:~taeo,'do.Co::;ltiI•.I1. '
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cepois ce
pandemia e 300mil mortes.

Horas depois, naquele
mesmo dia, o presidente da
Câmara fez um pronuncia
mento que trouxe de volta o
fantasma do impeachment.
Lira afirmou que, se não
houvesse correção de rumo,
a crise poderia resultar em
"remédios políticos amargos"
a serem usados pelo Con
gresso, alguns deles fatais. Na
semana seguinte, Bolsonaro
promoveu uma dança das ca
deiras na Esplanada dos Mi
nistérios e entregou a cabeça
do então chanceler Ernesto
Araújo, uma das exigências
feitas no ultimato dado pelo
centrão e pelo mercado.

Os empresários também
pressionavam pela demissão
de Ricardo Salles (Meio Am
biente), o que não aconteceu
até agora. De acordo com um
dos empresários, o jantar está
sendo articulado por auxilia
res do presidente e acontecerá

oestadoonline

@oestadoonline

www_youtube,com/user/tvoestado

@oestadoonfine

índices
Pela manhã, ele vai a Cha

pecó (SC) com o ministro
da Saúde, Marcelo Queiro
ga. Bolsonaro compartilhou
nesta segunda-feira (5) um
vídeo em que o prefeito João
Rodrigues (PSD) atribui os
baixos índices de internação
no município ao "tratamen
to precoce', ignorando que
a cidade teve. medidas. mais
restritivas que o restante do
estado. A tarde, vai a Foz do
Iguaçu (PR) acompanhar o
término da obra da pista de
pouso e decolagem e inaugu
.rar o novo pátio de manobras
e a duplicação da via de aces
so ao aeroporto da cidade.

No fim da tarde, parte para
São Paulo, onde terá o en
contro com' os empresários.
Segundo um auxiliar do pre
sidente, deverão participar
os mesmos que reuniram-se
com Lira e Pacheco há duas
semanas, Houve participa-

O ASSO<=;AÇÃC) DAS DEFEH50~ E DOS DEFENSORES
Adpec PUBUCOS DO ESTADO DO CEARÁ- ~DPEC

ASSEMBLEIA·GERAL EXTRAORDINARIA
mITAlDE~O

No dia 09 de abril do corrente ano, às 16h em primeira convocação com maioria legal e

ês 16h30min, por meio do aplicativo ZOOM (conforme lei 44.010/2020), em sc-gunda

,convocação c:om qualquer número de presentes. nos termos dos arts. 34, 37 e 38

§ 10 do Estatuto da AOPEC, será realizada Assembleia Gerai Extraordinária com a

finalidade de d~liberar sobre: 1. Inforynes; 2. AuxíRo 'Saúde; 3". Campa.,ha de
'Valoriza~Q' da 'D..efeosorae Defensor; 4. 'Orçamento Partidpativói S. Assuntos

Gerais .•Rcam tQdos·as:Defen.sorâs'e'os'Defeiis"Ore-s Públicos crinvOcàdos ap"ã'ftidpar da

Comissão
A comissão do presidente

deve contar com o presiden
te do Banco Central, Rober
to' campos Neto, e com' os
ministros Fabio Faria (Co
municação), Paulo Guedes
(Economia) e TarcisioGomes
de Freitas (Infraestrutura:).O
tema central será ,; pandemia
do coronavírus e a vacinação
do Brasil,mas a agenda liberal
e-asreformaseconôrnicas~&.~'"
b~IIl.devemser discut.i.IihfÇOfilr /''''-'''
.• MAISCOll!Tt~~9~4!\h~s~·~'W" S'.5)

WWW.oestad'T,~"r . 1 -c
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SINTE~~~IÇg~~%<=t~~SET::u.~=~~~OEC, :, /1
EDITALDERETIFICAÇÁODASELEIçõesSINDICA\si.

Pelo presente Edital de ReMcação das EleIÇÕes Sindicais, o SINTE_R~E, e acord :'-.
com o Estatuto Social da entidade, RETIFlCA,segundo decisão da Com~o ~el~ora , "-
que as Eleições dessa entidade Sindicai serão. realizadas no dia 16 de AEmlr!e.i2Q7,l. ~. \ \ -'
·('10 horário ~ .08:00. horas às 1.6:00 horas, na sede-de entidade, localiza'da.na\(v",- V.Y
Pr!'Sldente Costa e Silva, 861 - NUMERO 885, Mondubim. Fortaleza, Ceará, CEP 60_76l,.~ _4
SOS e d.~iS itinerantes na Base Territorial deste Sindicato. A Comissão Eleitoral' -
informa ainda ~ue, os Editais de Convocação das EleiçõesSindicais e de Registro
,de Chapas', respectivamente, cum'priram o seu efeito jundico/administrativo conforme
o Estaf4to Social da entidade sindical, seCldo alterada, tão somente a data do Pleito
EleitQr,a1para o dia 16'de Abri'!de 2021 no horário e locais acima descritos,

reuniram-se
com Boísonaro,
ministros e,com
o presidente' do
STF,ministro luiz
Fux, para discutir
a situação da.
pandemia no país

ção presencial ou virtual de
nomes como os banqueiros
Luiz Carlos Trabuco Cappi,
presidente do Conselho de
Administração do Brades
co, e André Esteves;' sócio
-fundador do BTG Pactuai, e
os empresários Abilio Diriiz,
presidente do conselho de
administração da Península,
Elie Horn. da Cyrela, Rubens-:
Ometto, da Cosan, Flávio;

Publique~se, Atlxe·se. Registre-se e cumpra-se.

LOTERiAS
~ MEGA-SENA. :# 2358 I> OS,09.
11,16, 43, 57
~ TIMEMANIA. ti 162111-05. 14. 48,
58,62,63,67 Avai/SC
... LOTOFÀCIL, ti 2198 ;.. 01, 04.
05,07,09, n, 12. 13. 15, 17, 18, 20,
?1. fáhft~ceútJça .cNl.:). também

foi convidado Paulo Skaf,
presidente da Fiesp (Federa
ção das Indústrias do Estado
de São Paulo). A expectatíva
era que cerca de 20,empresá~
rios fossem convi.dados para'
o jantar, mas o cerimonial da
presidência pediu para redu-
zir o número de participantes
para que seja possível fazer
distanciamento social,
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara - Aviso de Agendamento de Sessão. O Município de Jijoca de ~e~i(lÇla,~o,lra~
intermédio de sua Pregoeiro, torna público o agendamento de sessão para continuidade do julgamento de habilitação do Pregão Presencial
PP, cujo objeto é a contratação da prestação de serviços de assessoria visando a revisão, digitalização e gravação em meio magnético
de arquivo digital de processos contábeis, licitatórios, patrimoniais, arquivo público e demais documentos/atos administrativos,
Administrativos do Município de Jijoca de Jericoacoara/CE, que será realizada às 14:00hrs do dia 12/04/2021, na Sala da CPLP, situada à Rua
420, Centro, Jijoca de Jericoacoara-CE. Jijoca de Jericoacoara (CE), 01 de abril de 2021. Luciana Setúbal Araújo _ Pregoeira.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Aurora - Secretaria Municipal de Juventude e Esporte _ Revogação _Pregão Eletrônico n" 2021.03.22.03-
SRP. A Comissão de Licitação, com sede na Avenida Antônio Ricardo, n" 43 - Centro - Aurora-Cfi. para conhecimento dos licitantes e de quem mais possa
interessar que u licitacão supramencionada, tendo por objero o Registro de Preços destinado li aquisição de materiais esportivos, junto a Secretaria Municipal
de Juventude c Esporte do Município de Aurora/CE, conforme anexo I, foi revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, a partir da publicação deste ato fica aberto o prazo recursal de 5 dias úteis. Aurora/CE, 05 de abril de 2021. Francisco Ramalho
Meireles - Pregoeiro.

*** *** ***
1:;sIado do Ceará - Autarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano de Eusébio _ AMMA _Extrato do Termo Aditivo de Prazo N'
Z019.11.2S.001AMMA. Contratante: Autarquia Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano de Eusébio. Contratada: CCIG - Centro do Conhecimento
e Inovação da Gestão LTDA, CNPJ: 05.283.490/0001·02. Dato de assinatura: 03 de março de 2021. Objeto: prestação de serviços de elaboração do base
cartográfica georreferenciada da área urbana do Município através de levantamento com veículo aero não tripulado (VANT/DRONE) com desenvolvimento
de aplicação tecnológica (Software) em Plataforma WebGIS para Gestão Municipal. Vigência: 05 de março de 2021 a 31 de dezembro de 2021. Assina
pela contratada: Sergei Rocha Sydney Ipiranga. Assina pela contratante: Israel Aguiar Araujo. Aldenor Alcides de Sousa _ Presidente da CPL/AMMA.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pentecoste - Aviso de Licitação. O Município de Pentecoste, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público que se encontra à disposição dos interessados, licitação na modalidade Tomada de Preços n° 2021.03.01.09-TP-ADM, do tipo Menor Preço
Global, cujo objeto é a locação de máquinas pesadas para ficar a disposição da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de
Pentecoste, com data de abertura para o dia 22 de abril de 2021, às 09:00h, na sala da Comissão de Licitação, situada na Rua Dr. Moreira de Azevedo S/N
- Centro Pentecoste - CE, maiores informações pelo telefone (RS) 3352-2617. Pentecoste-CE, 05 de abril de 2021. Ivina Kágila Bezerra de Almeida _
Presidente da Comissão de Licitação.

>1<** *** ***

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Assar" - Aviso de Prosseguimento - Tomada de Preços n" 2021.02.23.1. A CPL da Prefeitura Municipal
«e Assaré/Cf , torna público que estará dando prosseguimento ao Certame Licitatório, na modalidade Tomada de Preços n? 2021.02.23.1, cujo objeto é
a contratação de serviços técnicos especializados a serem prestados na assessoria junto ao Setor de Compras no planejamento, elaboração e definição de
«ernandas de bens, produtos e serviços, junto as diversas Secretarias do Município de Assaré/Cli. Abertura das Propostas de Preços: 07 de abril de 2021
2s.09:00hs. Informações: Sala da Comissão de Licitação ou pelo telefone (88) 3535-1613. Assaré/CE, 05 de abril de 2021. Mickaelly Lohane Morais
jCributino - Presidente da CPL.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itaiçaba. A Comissão de Licitação, localizada na Av. Coronel João Correia, 298, Centro +Itaiçaba/Ce,
comunica aos interessados que no dia 22 de abril de 2021, às 09:00 horas, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços n" GM-TP003/21, cujo
objero é a contratação dos serviços técnicos especializados para prestação dos serviços de assessoria e consultotia juridica no desenvolvimento das ações
e na elaboração de aros administrativos emanados pelas necessidades das diversas Unidades Gestoras do Município de ltaiçaba/CE, o edital encontra-se
disponível no endereço acima, no horário de expediente ao público, pelo Portal do TCE-CE: https.z/licitacoes.tce.ce.gov.br/ e ainda pelo site municipal
cttps:!/www.itaicaba.ce.gov.br/. ltaiçaba/CE, 06.04.2021. Joéliton Oliveira Fulgêncio - Presidente da CPL.
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Trairi - Aviso de Licitação Fracassada. A Prefeitura Municipal de Trairi-CE, através da Comissão Permanente
r'e Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que, o Processo Licitatório na modalidade Tornada de Preços N° 2021.02.05.001-TP, tipo
1·,1J'norPreço, cujo objeto é a contratação de Sociedade de Advogados para prestação de serviços de horas técnicas de assessoria, consultoria e patrocínio
jurídicos em atendimento das necessidades da Prefeitura de Trairi/CE, foi declarada fracassada. Por terem sido inabilitadas todas as empresas participantes
do certame, conforme consta 110S autos do referido processo. Trairi-CE, 05 de abril de 2021. Wilsiane Marques de Oliveira _ Presidente da Comissão
Permanente de Licitação.

*** *** ***
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Baixío - Aviso de Julgamento. O Município de Baixio, através da CPL, torna público que fora concluído
(..julgarnento da fase de propostas de preços do Certame Licitatório na modalidade Concorrência n'' 2021.0 I 15.1, sendo o seguinte: Empresa Vencedora:
Belirardo Ferreira Silva, com proposta no valor global de R$ 1.()18.044,00 (hum milhão dezoito mil quarenta e quatro reais). Empresas com Propostas
Desclassificadas: GT Locações de Veículos e Serviços EIRELI e Davi Lopes Silva Serviços. Maiores informações na sede da CPL, situada no Centro
Administrativo Cícero Henrique Brasileiro, s/n - Centro, horário de 08:00h às 12:00hs ou pelo tel. (88) 3539-1221. Baixio/CE, 31 de março de 2021.
Francisco Arquimedes Soares Lucena - Presidente da CPL.

*** *** ***
Lstudo do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia. A Secretaria Municipal de Infraestrutura de Caucaia torna público que requereu ao Instituto de Meio
Ambiente do Municipio de Caucaia- IMAC, a Renovação da Licença de Instalação n" 01/21 Etapa 02 Lote 02 com validade 25/02/2023 das Ruas do Bairro
Parque Leblon: Ubaldo Sólon, Antônio Sales, Brisa do Mar, São José, Oscar Maciel, Felipe Fernandes, Antônio Gonçalves, Otaviano Laurinho, Lobo do Mar
e Ruas do Bairro Pacheco: Adriano Martins, Professor Nini Queiroz e Ruas do Bairro Jardim Icarai: Das Flores, Francisca Pereira Lima, Antônio Rodrigues
f..1esquita,Amélia Bezerra de Menezes, referentes ao Programa de Inti'aestrutura Integrada de Caucaia - Avança Caucaia. Foi determinado o cumprimento
ós exigências contidas nas Normas c Instruções de Licenciamento do IMAC.

*** *** ***
l;stado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia. A Secretaria Municipal de Infraestrutura de Caucaia torna público que requereu ao Instituto de Meio
l'\mbiente do Município de Caucaia -IMAC, a Renovação da Licença de Instalação n° 02/21 Etapa 03 Lote 07 com validade 25/02/2023 das Ruas do Bairro
Jandaiguaba: Clube do Campo, General Moura Filho, José Alexandre, Padre Cícero, Santa Rita, SDO O I; Ruas do Bairro Palmirim: B, Francisco Paulo
F~ibeiro, Maria Pires de Castro e Ruas do Bairro Potira: Campeche, Curupira, Embira, Poebla, Potiguara, Torreon, Vera Cruz, referentes ao Programa de
intJ-aestrutura Tntegrada ele Callcaia . Avança Caucaia. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento
LO IMAC.

*** *** ***
l\STADO DO CEARÁ - CÂMARA M UNICI PAL DE CRATEÚS - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N'004/2021 CMC _ A
Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Crateús-CE, comunica aos interessados que estará recebendo até às 08h30min do dia 22 de Abril de
2'021, na sala ele reuniões da Comissão ele Licita~.<1o,situada à Rua Carlos Rolim, N" 73, Centro, Crateús-CE, CEP 63.700-046, as Propostas de Preços
e DOCllmentaç<1Oele Habilitação para a Tornada de Preços N" 004/2021 CMC, cujo'Objeto é a Contratação de serviços para consultoria e assessoria
juridica para atender as necessidades da Câmara Municipal de CrateÍls-CE. O Edital poderá ser obtido junto à Comissão de Licitação, lIO endereço
süpracitado nos dias úteis, das 08h às 12h. Crateús-CE, 05 de Abril de 2021. Edigar Rodrigues de Sousa - Presidente da Comissão de Licitação.

*** *** ***
C:ompanhia Importadora de Máquinas e Acessórios Irmãos Pinto - CIMAIPrNTO - CNPJ/MF 07.199.466/0001-07 _Aviso aos Acionistas _ Ficam os Srs.
Acionistas, avisados de LJuese encontram à sua disposição na sede social, na Rua Senador Pompeu, 1867 - parte - centro, em Fortaleza-Ceará, os documentos
a.que se refere °Artigo 133 da Lei 6.404/76 de 15/12/76, relativo ao exercício de 2020. FOl1aleza, 26/03/2021. Meton de Alencar Pinto Filho _ Diretor.


